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RESUMO 
 

A presente dissertação tem como escopo principal a análise da figura do terceiro, sua 

relação com o agente público para a caracterização do ato de improbidade e as cominações 

daí advindas, servindo como referência principal a Lei nº 8.429/92. O estudo parte da 

contextualização e definição de improbidade administrativa, visto que a norma é silente 

sobre a matéria, valendo-se o autor da doutrina e da racionalidade sistemática proposta pela 

citada lei para tal mister. Superada essa fase introdutória, os capítulos seguem praticamente 

a ordem cronológica disposta na regra, ou seja, são analisados: (i) os sujeitos passivo e 

ativo do ato de improbidade administrativa, dando-se especial atenção aos terceiros, (ii) os 

atos tipificados como ímprobos e suas especificidades, (iii) a obrigatoriedade do 

ressarcimento do dano ao patrimônio público e a perda dos valores percebidos em 

decorrência de enriquecimento ilícito, pontuadas, aqui, as medidas de indisponibilidade e 

seqüestro de bens, (iv) as sanções aplicáveis e (v) a prescrição das ações destinadas a levar 

a efeito as medidas repressivas. Com o objetivo de aprofundar o estudo e dar suporte aos 

temas intrínsecos de cada ponto acima delineado, foram abordados em capítulos próprios 

(i) a problemática da causalidade adequada, segregando a mera irregularidade da 

improbidade, (ii) o elemento subjetivo caracterizador do ato de improbidade administrativa 

e (iii) o litisconsórcio existente entre o agente público e o terceiro. Para todas as questões 

postas, além da doutrina e do texto legal, a jurisprudência serviu de importante ferramenta, 

sobretudo, nos temas mais intrincados.   

 

Palavra-Chave: Improbidade Administrativa. Lei nº 8.429/92. Terceiro. Agente Público. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ABSTRACT 

 

The main objective of this dissertation is to analyze the relationship between public agent 

and a third party, especially when defining an act of improbity and its comminations, using 

law number 8.429/92 as main reference. This study initially sets a context and a definition 

of administrative improbity since the norm is silent on this matter. The author uses the 

above mentioned law’s systematic rationality and doctrine. Going forward, the chapters 

practically follow the same order as in the rule, analyzing (i) passive and active roles in an 

act of administrative improbity, with emphasis on the third party, (ii) definition of 

improbity and its specifications, (iii) mandatory indemnity to public property and the loss 

of perceived value due to illicit enrichment, including measures of unavailability and 

sequestration of assets, (iv) applicable sanctions and (v) prescription of actions destined to 

enforce corrective measures. Aiming to deepen the understanding of the issues above, 

specific chapters were dedicated to (i) the problem of adequate causality, differentiating 

irregularity from improbity, (ii) subjective elements to administrative improbity and (iii) 

the union between public agent and a third party. For all these questions, jurisprudence was 

a valuable tool to complement legal texts and doctrine, above all in the most complicated 

subjects. 

 

Key words: Administrative improbity. Law 8.429/92. Third party. Public agent.  
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INTRODUÇÃO 

 

O tema abordado – improbidade administrativa e a figura dos terceiros – pode soar a 

primeira vista, principalmente para aqueles que desconhecem a crescente responsabilização 

dos terceiros por atos de improbidade administrativa, pouco complexo. 

 

Isso se deve pela quase inexpressiva abordagem do tema pela doutrina e jurisprudência, 

que se prendem ao agente público e esquecem daquele terceiro que induz ou concorre para 

a prática do ato de improbidade administrativa ou dele se beneficia, direta ou 

indiretamente,nos termos do artigo 3º da Lei nº 8.429/92. 

 

A própria Lei de improbidade Administrativa também tem sua parcela de culpa. Além de 

dispor de forma genérica sobre a figura do terceiro, não traz um conceito fechado de 

improbidade, tratando-se, portanto, de norma de conteúdo incompleto, que exige do 

intérprete esforço pujante para sistematizá-la e aplicá-la ao caso concreto. 

 

Exatamente por isso, a doutrina diverge sobre a definição de improbidade administrativa, 

sendo a adjetivação da conduta do agente o ponto marcante do discrimine entre as duas 

correntes principais.  

 

Acresce-se a isso, a dificuldade dos operadores de direito em distinguir e individualizar o 

elemento subjetivo caracterizador do ato de improbidade administrativa do agente público 

e do terceiro, tratando, muitas vezes, de forma equivalente condutas absolutamente 

díspares.  

 

Ora, não existe uma relação conseqüencial obrigatória que defina como ímproba a conduta 

do terceiro, em razão do reconhecimento do ato de improbidade praticado pelo agente 

público. 

 

O tratamento sem distinção do terceiro também é verificado no que diz respeito à 

prescrição da pretensão punitiva, fato, sobretudo, decorrente dos incisos I e II, do artigo 23, 

da Lei nº 8.429/92, que tratam especificamente da prescrição relacionada aos agentes 
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públicos, não abordando expressamente os terceiros. 

 

Portanto, de pouco complexo, conforme elencado inicialmente, de nada tem o tema em 

estudo. Sobretudo, porque a responsabilização do terceiro por induzir, concorrer ou se 

beneficiar do ato de improbidade administrativa não se encontra pacificada na doutrina e 

na jurisprudência, merecendo a matéria estudo direcionado. 

 

É nesse contexto que se pretende averiguar a figura do extraneus disposta na Lei nº 

8.429/92. O trabalho não se restringirá a análise pura e simples da norma, servirão de pilar 

e contraponto a doutrina e a jurisprudência, em especial os julgados proferidos pelo 

Superior Tribunal de Justiça e pelo Supremo Tribunal Federal. 

 

A abordagem será precedida da conceituação do ato de improbidade administrativa, 

seguindo pelos pontos nevrálgicos da figura do terceiro e do agente público frente aos 

problemas de sistematização e concreção da norma, a fim de estabelecer, ao final, critérios 

sólidos que diferenciem o papel de cada um, agente público e terceiro, nos atos de 

improbidade administrativa e as conseqüências daí advindas. 
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CONCLUSÃO 

 

O presente trabalho teve como escopo principal analisar o papel do terceiro na Lei nº 

8.429/92, aprofundando os estudos doutrinários existentes, que, pela própria construção da 

norma, priorizam a figura do agente público. 

 

Para tal mister, iniciou-se o estudo com a difícil tarefa de definir o que se entende por 

improbidade administrativa, visto que a Lei nº 8.429/92, apesar de tipificar as condutas 

ímprobas, não a conceitua. 

  

Demonstrou-se que a doutrina faz duas leituras da norma. A primeira, mais rígida, assevera 

que a Lei nº 8.429/92 não exige que o agente público e/ ou o terceiro sejam desonestos ou 

indignos para que reste caracterizada a improbidade administrativa. Já, a segunda, 

evidentemente conceitual, defende que o instituto, sendo espécie do gênero da imoralidade 

administrativa, exige que a conduta seja qualificada pela desonestidade. 

 

Ou seja, o que as distingue para a caracterização dos atos de improbidade administrativa 

descritos nos artigos 9º, 10 e 11, da Lei nº 8.429/92 é a adjetivação da conduta, aqui, 

traduzida na vontade interior do agente. 

 

Definiu-se, então, os sujeitos passivos do ato de improbidade administrativa, que são 

expressa e genericamente elencados pelo artigo 1º, da Lei nº 8.429/92, abarcando todos os 

entes e órgãos estatais e as entidades de direito privado, nas quais, como regra, haja a 

utilização ou destinação de recursos públicos (dinheiro, bens e direitos, com ou sem valor 

econômico). 

 

O dispositivo compreende textualmente, além da “administração direta, indireta ou 

fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 

Municípios, de Território”, a “empresa incorporada ao patrimônio público” e/ou de 

“entidade” constituída ou mantida “com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da 

receita anual”. 
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O parágrafo único, do artigo 1º, da Lei nº 8.429/92, acrescenta, ainda, as entidades 

favorecidas com subvenções, benefícios ou incentivos, fiscais ou creditícios, de órgãos 

públicos e/ou instituições criadas ou custeadas com recursos públicos “com menos de 

cinqüenta por cento do patrimônio ou receita anual”, desde que a ato ímprobo tenha 

repercutido negativamente no patrimônio dessas entidades, limitando-se a sanção 

patrimonial ao reflexo negativo sobre o valor repassado dos cofres públicos. 

 

Na seqüência, identificou-se os sujeitos ativos do ato de improbidade administrativa, que, 

nos termos dos artigos 1º e 2º da Lei nº 8.429/92, são os agentes públicos e os a ele 

equiparados, pretendendo a norma albergar toda e qualquer pessoa que detenha alguma 

espécie de laço com a Administração.  

 

Reputa-se agente público, nos termos da norma em comento, aquele que exerce, ainda que 

transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou 

qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nas 

entidades mencionadas no artigo anterior, existindo, portanto, uma relação direta entre o 

sujeito ativo e o sujeito passivo, visto que a definição daquele pressupõe a identificação 

deste. 

 

Além dos agentes públicos, as disposições da Lei nº 8.429/92, nos termos de seu artigo 3º, 

aplicam-se, “no que couber, àquele que, mesmo não sendo agente público, induza ou 

concorra para a prática do ato de improbidade ou dele se beneficie sob qualquer forma 

direta ou indireta”. Trata-se da inserção da figura do terceiro. 

 

Nessa trilha, examinou-se especificamente a figura do extraneus, concluindo, com espeque 

em Fábio Medida Osório, que: “os agentes particulares que tratam com as coisas públicas, 

que prestam serviços públicos ou exercem, embora transitoriamente, funções públicas, 

sempre que envolvam o manejo de recursos públicos” (OSÓRIO, 2007, p. 208), assim 

como, os particulares que atuem em conjunto com os agentes públicos, ou mesmo, estes 

em conjunto com outros agentes públicos que exerçam funções públicas estranhas a 

desenvolvida por aqueles, estão submetidos ao dever de probidade administrativa. 

 

É importante esclarecer que “agentes particulares” não se resumem às pessoas físicas. As 

pessoas jurídicas também poderão assumir a qualidade de terceiros na prática do ato de 
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improbidade administrativa, visto que o artigo 3º da Lei nº 8.429/92 abrange “aquele que, 

mesmo não sendo agente público”. 

 

Ou seja, os terceiros podem ser particulares, pessoas físicas ou jurídicas, ou, ainda, agentes 

públicos que exerçam funções públicas estranhas a desenvolvida pelo agente público 

diretamente inserido na órbita do agir ou deixar de agir caracterizador do ato de 

improbidade administrativa. 

 

Superada a definição dos sujeitos passivos e ativos, abordou-se os atos tipificados de 

improbidade administrativa dispostos nos artigos 9º (Enriquecimento Ilícito), 10 (Dano ao 

Erário) e 11 (Atentar contra os Princípios que Regem a Administração), sem, contudo, 

analisar analiticamente os seus incisos, uma vez que as condutas são meramente 

exemplificativas.  

 

Visando a real e justa aplicação da Lei nº 8.429/92, asseverou-se que a norma não busca 

punir a mera irregularidade administrativa, visto que esta não se confunde com 

improbidade. E, concluiu-se, que o princípio da insignificância não incide nos casos de 

improbidade administrativa, sobretudo, por mostrar-se absolutamente ilógico que uma 

conduta imoral, qualificada como ímproba pela Lei nº 8.429/92, seja, ao mesmo tempo, 

irrelevante perante o ordenamento jurídico.  

 

Nessa esteira, apurou-se que a Lei de improbidade Administrativa, assim como o caput e o 

§ 4º, do artigo 37, da Constituição Federal, não faz menção expressa a responsabilidade 

objetiva, exigindo apenas que a conduta do agente público esteja subordinada ao dolo ou a 

culpa, para a configuração do ato de improbidade. 

 

Essa ausência desqualifica a possibilidade de incidência da teoria objetiva para a 

tipificação dos atos ímprobos, visto que toda exceção há de ser expressa. Assim, excluído o 

artigo 10 da Lei nº 8.429/92, que literalmente dispõe sobre a responsabilização do ato pela 

culpa ou dolo, os demais atos previstos nos artigos 9º e 11 do mesmo diploma somente 

seriam puníveis a título de dolo 

 

A lição, entretanto, não se aplica aos terceiros. O art. 3º, da Lei 8.429/92, é norma de 

exceção e de extensão, devendo ser obedecido o princípio da legalidade estrita, não 
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podendo o intérprete ampliar o alcance da norma para abarcar situações equivalentes ou 

mesmo supostamente análogas. 

 

Assim, inexistindo qualquer menção no dispositivo de que os terceiros respondem por 

conduta culposa, conclui-se que a cominação das sanções dispostas na Lei nº 8.429/92 

depende do dolo do extraneus. 

 

E, mais, as sanções só são aplicáveis ao extraneus que tenha conhecimento da origem 

ilícita do benefício auferido, devendo a vantagem obtida guardar relação de causalidade 

com o ato ímprobo, não se admitindo o benefício acidental ou circunstancial, pois 

equivaleria, em última análise, a uma responsabilização objetiva sem respaldo na Lei nº 

8.429/92. 

 

Aprofundando o estudo da relação existente entre o agente público e o terceiro, 

evidenciou-se que existe certo grau de afinidade entre as partes a indicar a formação de 

litisconsórcio, pois, segundo o artigo 3º da Lei de Improbidade Administrativa, a 

responsabilização do terceiro pressupõe a conduta ímproba do agente público.  

 

Isso, contudo, não quer dizer que a condenação do agente público por ato de improbidade 

administrativa deságua obrigatoriamente na responsabilização do terceiro, pois as condutas 

daquele e deste são individualmente apuradas, investigando-se, em especial, o elemento 

subjetivo. 

 

Assim, não se trata de relação jurídica unitária, visto que não há a obrigatoriedade da 

demanda ser decidida de forma idêntica para todos os envolvidos – agente público e 

terceiro. 

 

Nada impede, portanto, que o agente público, em razão da inexistência de relação jurídica 

unitária e da lei não impor a participação do terceiro, responda sozinho a Ação de 

Improbidade Administrativa.  

 

O mesmo, entretanto, não vale para o terceiro. Excetuada a hipótese de condenação prévia 

do agente público, não há como o terceiro figurar sozinho no pólo passivo da Ação de 

Improbidade Administrativa, visto que a caracterização do ato praticado pelo agente 



21 

 

público como ímprobo é condição da responsabilização do terceiro, tratando-se, portanto, 

de litisconsórcio necessário, nos termos do artigo 47 do Código de Processo Civil.  

 

Apurou-se que, sendo a responsabilidade um dos principais alicerces do Estado 

Democrático de Direito, visto que a ninguém é facultado causar prejuízo a outrem, 

segundo o princípio geral de direito neminem laedere, o ressarcimento do dano causado ao 

patrimônio público decorrente de ato de improbidade administrativa pelo agente público 

será sempre obrigatório, acrescentando-se que ao terceiro, nos termos do artigo 3º da Lei nº 

8.429/92, se estende a obrigação quando induzir, concorrer ou se beneficiar do ato 

ímprobo. 

 

Nesse contexto, passou-se a análise da indisponibilidade que, nos termos do parágrafo 

único, do artigo 7º, da Lei nº 8.429/92, recairá em tantos bens quantos necessários ao 

integral ressarcimento do dano, ou sobre o acréscimo patrimonial resultante do 

enriquecimento ilícito 

 

Estudou-se, também o seqüestro, que, consoante o artigo 16 da Lei nº 8.429/92, é uma 

medida cautelar, visto que processada de acordo com o disposto nos artigos 822 e 825 do 

Código de Processo Civil, destinada a assegurar o ressarcimento dos prejuízos causados 

com o ato ímprobo, incidindo a medida sobre os próprios bens auferidos com a prática da 

infração. 

 

Como o infrator não se resume ao agente público, uma vez que a Lei de Improbidade 

Administrativa estende a aplicação da norma ao extraneus, nada impede que o este figure 

no pólo passivo da medida cautelar e venha a ter seus bem indisponíveis. 

 

Examinou-se, ainda, o artigo 12 da Lei nº 8.429/92, que, prevê, ao longo de seus três 

incisos, as seguintes sanções ao ímprobo: (a) perda de bens ou valores acrescidos 

ilicitamente ao patrimônio; (b) ressarcimento integral do dano; (c) perda da função pública; 

(d) suspensão dos direitos políticos; (e) pagamento de multa civil; (f) proibição de 

contratar com o Poder Público ou receber incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 

indiretamente. 

 

Nos termos do caput e do parágrafo único, do artigo 12, da Lei de Improbidade 
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Administrativa, as cominações podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo 

com gravidade do fato, respeitando, assim, os princípios da razoabilidade e 

proporcionalidade. 

 

Por fim, verificou-se que, sendo incontroverso que inexiste norma expressa, que disponha 

sobre o lapso prescricional em relação ao terceiro, e que o agente público é condição sine 

qua non para a sujeição do extraneus aos ditames da Lei nº 8.429/92, mostra-se mais 

coerente com o sistema normativo submeter o terceiro ao mesmo prazo aplicável ao agente 

público, que com ele praticou o ato. 

 

Os pontos acima descritos reproduzem, em apertada síntese, as idéias gerais que nortearam 

o presente trabalho, de forma que a argumentação pormenorizada e as conclusões 

específicas podem ser encontradas no contexto de cada capítulo. 
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